
    Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 40.740, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
04 de fevereiro de 2021, com base nos inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Karen Luiza Machado, matrícula 53.144, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Adriano Bornschein Silva 

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204770 e o
código CRC 598A0355.

DECRETO Nº 40.741, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia de França Leal, matrícula 53.145, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204810 e o
código CRC FE7AD0AF.

DECRETO Nº 40.742, de 02 de fevereiro de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Joelma Martins dos Santos Pio, matrícula 53.143, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204832 e o
código CRC B97AB296.

DECRETO Nº 40.743, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Aparecida Alves Martins Loh, matrícula 53.146, para o cargo de  Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204860 e o
código CRC B9EC48A9.

DECRETO Nº 40.744, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Waleska Klymyszyn Hay, matrícula 53.147, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204902 e o
código CRC 123FAD61.

DECRETO Nº 40.745, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marina Sornas Bueno, matrícula 53.148, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204922 e o
código CRC 95E73D51.

DECRETO Nº 40.746, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosenilda do Carmo Rodrigues, matrícula 53.152, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204972 e o
código CRC 2E13504F.

DECRETO Nº 40.747, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andrea Cardoso Martinez Menezes, matrícula 53.151, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205009 e o
código CRC 7523E028.

DECRETO Nº 40.748, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Valeria Cristina Vieira Hostin, matrícula 53.149, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205034 e o
código CRC FF5703B4.

DECRETO Nº 40.749, de 02 de fevereiro de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Leidy Porfirio Soares, matrícula 53.150, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205054 e o
código CRC D883500E.

DECRETO Nº 40.750, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Marina Tromm, matrícula 53.153, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205069 e o
código CRC 3B7AB1E2.

DECRETO Nº 40.751, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayara Cristina Fagundes, matrícula 53.155, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205104 e o
código CRC D3A1AD11.

DECRETO Nº 40.752, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angélica Florinda dos Santos Gonçalves, matrícula 53.156, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205129 e o
código CRC BE90376F.

DECRETO Nº 40.753, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jersia de Sena Inacio, matrícula  53.154, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205151 e o
código CRC E4E30AB1.

12 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



DECRETO Nº 40.754, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eduarda da Silva Macedo, matrícula  53.157, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205238 e o
código CRC 41002BDC.

DECRETO Nº 40.755, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Izanir Costa Schenke, matrícula  53.158, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205742 e o
código CRC 771D3517.

DECRETO Nº 40.756, de 02 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Neide Silva de Mira, matrícula 53.159, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206320 e o
código CRC 00805A0E.

DECRETO Nº 40.735, de 02 de fevereiro de 2021.

 

Prorroga e redefine medidas para enfrentamento
da pandemia de COVID-19.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos II e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município e,

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville se
encontra em estabilidade, com progressiva redução da ocupação dos leitos hospitalares disponíveis;
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CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica prorrogada, pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 2 de
fevereiro de 2021, a vigência das seguintes medidas:

I - Limitação da permanência de pessoas a 30% (trinta por cento) da capacidade
de público nos estabelecimentos enumerados nos incisos do caput do art. 1º do Decreto nº 40.202,
de 18 de dezembro de 2020; e

II - Suspensão das atividades desenvolvidas por casas noturnas, boates, pubs e
casas de shows, nos termos do art. 3º do  Decreto nº 40.202, de 18 de dezembro de 2020, excetuada
a hipótese prevista no art. 5º do Decreto nº 39.577, de 06 de outubro de 2020.

 

Art. 2º No período de 7 (sete) dias, contados a partir de 2 de fevereiro de 2021, o
funcionamento das seguintes atividades será disciplinado pelas normas sanitárias estaduais
aplicáveis:

I- O funcionamento de parques aquáticos e estabelecimentos congêneres;

II- A realização de eventos nas seguintes modalidades:

a) Congressos, palestras, seminários e afins;

b) Feiras e exposições;

c) Eventos sociais.

III- O funcionamento de museus, bibliotecas, cinemas e teatros;

IV- A realização de eventos e competições esportivas organizados pela iniciativa
privada e pela Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE);

V- O funcionamento de hotéis, pousadas, albergues e afins; e

VI- A concentração e permanência de pessoas em espaços públicos de uso
coletivo, como parques, rios e praças.

Parágrafo único. Será obrigatório, às atividades enumeradas nos incisos
do caput deste artigo, o cumprimento de eventuais medidas estaduais de suspensão total ou restrição
de capacidade de público relacionadas ao nível de risco potencial regional, sem prejuízo da
observância das demais medidas e protocolos sanitários instituídos.
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Art. 3º A realização de atividades de esporte recreativo e de treinos e jogos de
futsal será condicionada à observância das diretrizes sanitárias estabelecidas pela Secretaria da
Saúde em ato próprio.

 

Art. 4º Fica autorizada a utilização de áreas de recreação infantil, playgrounds e
similares em estabelecimentos comerciais e de alimentação, desde que seja observada a limitação da
permanência de pessoas a 30% (trinta por cento) da capacidade de público.

 

Art. 5º Fica revogado o inciso III do caput do art. 6º do Decreto nº 38.520, de 23
de junho de 2020, segundo o qual era proibida a utilização de áreas de recreação
infantil, playgrounds e similares em bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres.

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8200393 e o
código CRC CAE8B093.

DECRETO Nº 40.762, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 02 de fevereiro de 2021:

 
- Rafael Lanza, para o cargo de Coordenador I da Área Financeira.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8208229 e o
código CRC 91CFD217.

DECRETO Nº 40.739, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de janeiro de 2021:

 
- Joelma da Costa, para o cargo de Coordenadora I de Apoio ao Gabinete.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8202935 e o
código CRC 2D9B560F.

DECRETO Nº 40.738, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de janeiro de 2021:
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- Maria Luiza Delfino, para o cargo de Coordenadora I do Ensino Fundamental I.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8202854 e o
código CRC 73C2768D.

DECRETO Nº 40.737, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de janeiro de 2021:

 
- Aurea Vieira, para o cargo de Coordenadora I de Mídias e Tecnologias Educacionais.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8202757 e o
código CRC 93E6BB14.

DECRETO Nº 40.736, de 02 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de janeiro de 2021:

 
- Cleberson de Lima Mendes, para o cargo de Coordenador I do Ensino Fundamental II.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8201262 e o
código CRC 2F9D4557.

DECRETO Nº 40.723, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de março de 2021, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliette Leme Lopes, matrícula 53.135, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8188401 e o
código CRC 579D6DA1.

DECRETO Nº 40.724, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristiane Claudino, matrícula 53.136, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191389 e o
código CRC 2FEAA74D.

DECRETO Nº 40.725, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosemary dos Santos, matrícula 53.137, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8192493 e o
código CRC 0FE88776.

DECRETO Nº 40.726, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bernadete de Fátima Leôncio dos Santos, matrícula 53.138, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193000 e o
código CRC 595E4141.

DECRETO Nº 40.727, de 01 de fevereiro de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

 Marilia Janaina Alvarez, matrícula 53.140, para o cargo de  Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193094 e o
código CRC C628E9DE.

DECRETO Nº 40.728, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simone Cristina da Cunha Preto, matrícula 53.139, para o cargo de Professor Educação
Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194029 e o
código CRC 6830709D.

DECRETO Nº 40.729, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Thayná da Silva dos Santos, matrícula  53.141, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194070 e o
código CRC F4321D06.

DECRETO Nº 40.730, de 01 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ernesto Agostinho Oliveira Lopes, matrícula 53.142, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2021, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194088 e o
código CRC BAB28BBB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 41/2021 - SED.GAB

Joinville, 29 de janeiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Patrícia Winiarski Breis, matrícula nº 39.430, para exercer a
função de Diretora do Centro de Educação Infantil Professora Débora Cristina Neves da Silva Ruiz
Paloma, a partir de  3 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8175130 e o
código CRC 48A9F3E8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 47/2021 - SED.GAB 

Joinville,01 de  fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Jussara Cacaes Longarzo, matrícula nº  43.212, da função de 
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Valentim João da Rocha, em 3 de fevereiro de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183476 e o
código CRC B8F4CA86.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 48/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Jussara Cascaes Longarzo, matrícula nº 43.212, para exercer a
função de Diretora Interina da Escola Municipal  Presidente Arthur da Costa e Silva, a partir de  4
de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

28 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183625 e o
código CRC 41076CC3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 44/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora  Ivorlene Egner, matrícula nº 41.133, da função de Auxiliar de
Direção da Escola Municipal Professora Isabel Silveira Machado, em 3 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183981 e o
código CRC 73E219CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 45/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora  Ivorlene Egner, matrícula nº 41.133,  para exercer a função de
Diretora Interina da Escola Municipal Professora Maria Magdalena Mazzoli, em 4 de fevereiro de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8184025 e o
código CRC 0760F607.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 39/2021 - SED.GAB 

Joinville, 29 de janeiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Alzerina Hardt, matrícula nº 39.910, para exercer a função
de Diretora Interina da Escola Municipal Pastor Hans Muller, a partir de 4 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8174402 e o
código CRC A67761DA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 50/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Jussara Maria Gomes Haag, matrícula nº 28.309, da função de
Auxiliar de  Direção da Escola Municipal Professor João Bernardino da Silveira Jr, em 3 de
fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183701 e o
código CRC 37BFD5BC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 51/2021 - SED.GAB 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Jussara Maria Gomes Haag, matrícula nº 28.309, para exercer a
função de Diretora Interina da Escola Municipal Professor João Bernardino da Silveria Jr, a partir
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de  4 de fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 10:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8183778 e o
código CRC 696B4C15.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                   PORTARIA
295/2021-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar o servidor CLEOMAR PORTES CARVALHO mat 00077, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, a partir de 01/02/2021 para gratificação devida
pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 11:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8116586 e o
código CRC BE162DE4.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                     PORTARIA
297/2021-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora DANIELE STACZAK DA ROSA mat 19910, como
Representante de Gestão de Pessoas, Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a
partir de 01/02/2021 para a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8116800 e o
código CRC 6AEB344C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                   PORTARIA
298/2021-SGP/GAB
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A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora PATRICIA CANTUÁRIO DA SILVEIRA mat 44582,
como Representante de Gestão de Pessoas, no Departamento de Trânsito de Joinville, a
partir de 01/02/2021 para a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8116946 e o
código CRC 7C04A223.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                                                       PORTARIA
382/2021 SGP/GAB

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro na Lei
nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar o servidor CELSO ALFREDO SILVA  mat 42426, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria da Fazenda, a partir de
01/02/2021 para a gratificação devida pela Representação do Núcleo.
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           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8195848 e o
código CRC F6C59ACA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 59/2021 - SED.GAB 

Joinville, 2 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Aurea Vieira, matrícula nº 26.729, da função de  Auxiliar
Direção Interina da Escola Municipal  Prefeito Max Colin, em 27 de janeiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204024 e o
código CRC 58A6174D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 56 /2021 - SED.GAB 

Joinville, 2 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA o Professor Irving Ivo Hoppe, matrícula nº 36.031, da função de  Diretor da
Escola Municipal Dr. Hans Dieter Schmidt, em 01 de fevereiro de 2021, pelo motivo de sua
aposentadoria.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8197914 e o
código CRC AE6ACC43.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 057/2021 - SED.GAB

Joinville, 2 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora  Caroline Michele Brunken, matrícula nº 36.232 para exercer a
função de Diretora  Interina da Escola Municipal Dr. Hans Dieter Schmidt, a partir de  3 de
fevereiro de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 12:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198813 e o
código CRC 66BA1AB1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 014, de 02 de fevereiro de 2021.

 
Revogação da Portaria 001/2016 de 06/06/2016, que
delega ao Gerente da Unidade Financeira do
IPREVILLE a decisão quanto ao credenciamento ou
não de pessoas jurídicas que pretenderem se credenciar
como consignatárias junto ao IPREVILLE, nos termos
do Decreto n. 25.573, de 14 de setembro de 2015.

 

Considerando o Decreto n. 25.573, de 14 de setembro de 2015, que dispõe sobre
o processamento das consignações em folha de pagamento no âmbito do serviço público municipal.

 

Considerando que cabe o processo de credenciamento das pessoas jurídicas no
âmbito dos servidores públicos municipais inativos e pensionistas é de responsabilidade do
IPREVILLE;

 

Considerando que cabe ao titular do IPREVILLE a decisão quanto ao
credenciamento ou não de novas consignatárias, podendo delegá-la para autoridade inferior;

 

RESOLVE,

 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a
seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica revogada a Portaria 001/2016 de 06/06/2016 que delegada ao
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Gerente da Unidade Financeira do IPREVILLE a decisão quanto ao credenciamento ou não de
pessoas jurídicas que pretenderem se credenciar como consignatárias junto ao IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2021, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8203986 e o
código CRC 9F839010.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 018/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e de
conformidade com o disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
46/20, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 07/02/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 8160283, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 02/02/2021, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198531 e o
código CRC 69E4EBFF.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA n°. 18/2021
 
 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 
 

RESOLVE,

                

                Art. 1° - Designar, Sandro Minuzzo, matrícula n° 42699 na Função Gratificada de
40% no cargo de Coordenador de Área de Assessoria à Proteção Social Básica, a partir do
dia 3 de fevereiro de 2021.

 

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/02/2021, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8205022 e o
código CRC E83508C5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº  034/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159 de 05 de dezembro de 2017 e no que lhe
confere a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,

 

39 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 17.0.026175-1,
designada pela Portaria nº 130/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1494, de 21/07/2020, instaurado em face da empresa Fator 3 Engenharia e Consultoria
Ltda. (CNPJ nº 05.020.495/0001-34), ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 8191993,
de 01 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194786 e o
código CRC 340564A8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 032/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159 de 05 de dezembro de 2017 e no que lhe
confere a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 20.0.103955-1,
designada pela Portaria nº 135/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1494, de 21/07/2020, instaurado em face da empresa Comercial Multville Ltda. (CNPJ
nº 06.220.022/0001-43), ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 8180416, de 01 de
fevereiro de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194770 e o
código CRC 20B7F76B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº  033/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159 de 05 de dezembro de 2017 e no que lhe
confere a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 20.0.103819-9,
designada pela Portaria nº 136/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1494, de 21/07/2020, instaurado em face da empresa Brioville Comércio de Materiais de
Limpeza Ltda. (CNPJ nº 00.069.935/0001-24), ante as razões apresentadas no Memorando SEI
nº 8191879, de 01 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2021, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8194742 e o
código CRC F21E5557.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE

Prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância
004/2020.

PORTARIA Nº 2770/2021

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, a partir de 09/02/2021, por mais 60 (sessenta) dias o prazo da Comissão de
Sindicância 004/2020, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório Final.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/02/2021, às 15:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8170938 e o
código CRC 0E91791E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 082/2021

Exonera servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de
fevereiro de 2021:
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- Dionir Bernardina da Rocha Voos, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198437 e o
código CRC F3416F37.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 083/2021

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.
 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

Resolve:
 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
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firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir de 01 de fevereiro de
2021, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

07/2017
Contratação de serviço de telefonia fixa para a Câmara de

Vereadores de Joinville.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff Neto

Jaison
Carvalho

54/2017

Contratação de empresa para prestação de serviços de
acompanhamento de publicações nos diários oficiais de

justiça, para a Diretoria Jurídica da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Déborah Pierozzi
Lobo

 
Denilson Rocha de

Oliveira

Laércio
Doalcei
Henning

 
Rafael Preis

33/2018

Contratação de empresa especializada para realizar a
elaboração e fiscalização de projeto executivo de

infraestrutura lan acesso FTTD com tecnologia GPON para
rede de dados, voz e vídeo e de reestruturação de circuitos

elétrico de tomadas para o prédio da câmara de vereadores de
Joinville.

Nion Maron
Dransfeld

 
Claudinei Dias

Odil
Bernstorff

Neto
 

Jaison
Carvalho

38/2018
Prestação de serviço de acesso à internet com locação de

roteadores, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff Neto

Jaison
Carvalho

45/2018

Locação de sistema de gestão integrado do tipo ERP em
nuvem contemplando: Controle contábil, orçamentário,

financeiro, compras, licitação, contratos, patrimônio,
almoxarigado e portal da transparência e controladoria

interna. Compreendendo: manutenção, novas funcionalidades
e serviços de suporte técnico, para a Câmara de Vereadores de

Joinville.

Franciny Roberta
dos Santos

 
Mônica Gomes

Westrup

Paulo Sérgio
de Simas

Horn
 

Raquel
Matilde
Vieira

02/2019

Prestação de serviço especializado de suporte técnico,
manutenção, desenvolvimeto de novas funcionalidades e
hospedagem em nuvem, para o sistema Legiscam - Fusion
Ecm e workflow de controle do processo legislativo, para a

Câmara de Vereadores de Joinville.

Nereu Vieira de
Godoi

 
Mateus Scotti

Ossemer

Claudinei
Dias

 
Juliana

Hinghauss
Takahashi

09/2019

Serviço de acesso à solução em nuvem de sistema corporativo
business de comuicação, colaboração e armazenamento,

incluindo suporte técnico, migração de dados e treinamento
da solução, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff Neto

Jaison
Carvalho

40/2019

Serviço de Backup corporativo em nuvem, incluindo
consultoria, monitoramento, suporte técnico, migração de

dados e treinamento da solução, para a Câmara de Vereadores
de Joinville.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff Neto

Jaison
Carvalho

49/2019
Prestação de serviço de outsourcing de impressão, com

franquia mensal para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Claudinei Dias
 

Fátima Regina
Nunes

Ana Maria
Alves de
Carvalho

 
Jaison

Carvalho

50/2019
Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP),

telefonia móvel para interfaces e para sistema de automação
de condicionadores de ar do Datacenter

Claudinei Dias
 

Fátima Regina
Nunes

Odil
Bernstorff

Neto
 

Ana Maria
Alves de
Carvalho

06/2020

Contratação de empresas para prestação de serviços de
tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais
(LIBRAS), em eventos e outras atividades e projeto

Nereu Vieira de
Godoi

 

Felipe
Fernando

Faria
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06/2020
institucionais da Câmara de Vereadores de Joinville, ou
promovidos pelo Poder Legislativo Municipal dentro da

cidade de Joinville.

 
Priscila Evaristo

Curvello

 
Marilza
Ferreira

24/2020

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de hospedagem do Portal Web da CVJ, incluindo

monitoramento, suporte técnico e migração de dados, para a
Câmara de Vereadores de Joinville, no ano de 2021.

Felipe Fernando
Faria

 
Odil Bernstorff Neto

Claudinei
Dias

 
Jaison

Carvalho

26/2020

Fornecimento estimado de produtos e serviços postais e
serviços de encomenda, nas modalidades nacional e

internacional, prestados pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT.

Ana Maria Alves de
Carvalho

 
Fátima Regina

Nunes

Thaysa Rios
de Oliviera

28/2020

Contratação de empresa especializada para execução de
serviço de manutenção preventiva e corretiva da central

telefônica e interfaces celular nas dependências da Câmara de
Vereadores de Joinville no ano de 2021, sem fornecimento de

materiais.

Claudinei Dias
 

Odil Bernstorff Neto

Jaison
Carvalho

29/2020

Contratação de serviço de gerenciamento, divulgação e
publicação online dos atos oficiais do Município de Joinville

e da Câmara de Vereadores de Joinville (Lei Orgânica,
Emendas à Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis

Ordinárias, Decretos Legislativos, Resoluções, Atos da Mesa
Diretora e Atos da Presidência) na internet, com acesso e
possibilidade de pesquisa através do site da Câmara de

Vereadores de Joinville, para o ano de 2021

Mateus Scotti
Ossemer

 
Marilza Ferreira

Susana de
Borba

31/2020
Contratação de instituição Financeira, em caráter de

exclusividade, para prestação de serviços bancários para a
Câmara de Vereadores de Joinville.

Ana Cristina
Jeronimo Erdmann

 
Mônica Gomes

Westrup

Daniela
Pacheco

Dias

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198504 e o
código CRC 52E1E18E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 084/2021

Declara ponto facultativo
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 40.410, de 12 de janeiro de 2021 e
considerando o Decreto nº 40.682, de 29 de janeiro de 2021,

Declara:

 

Art. 1º Ficam instituídos pontos facultativos na Câmara de Vereadores de Joinville os dias:

 

I – 08 de março de 2021, referente ao feriado do Aniversário de Joinville;
II - 04 de junho de 2021, referente ao feriado de Corpus Christi;
III – 06 de setembro de 2021, referente ao feriado da Independência do Brasil;
V - 11 de outubro de 2021, referente ao feriado de Nossa Senhora Aparecida;
V - 28 de outubro de 2021, referente ao Dia do Servidor Público;
VI – 01 de novembro de 2021, referente ao feriado de Finados;
VII – 22, 23, 24, 27, 28, 29, 30 e 31 de dezembro de 2021, referente aos dias de recesso de final de
ano. 

Art. 2º Para todos os dias elencados no art. 1º desta portaria, ficam ressalvadas as necessidades de
serviço de cada Diretoria.

Parágrafo único. O trabalho realizado em dia de ponto facultativo, nas hipóteses do caput, será
considerado como cumprimento da jornada regular de trabalho.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 078/2021, de 28 de janeiro de 2021.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 28 de janeiro de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 02/02/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8198762 e o
código CRC AD5B4BE0.

 

EDITAL SEI Nº 8191678/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006

Edital Nº 01/2021

 

ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE JOINVILLE PARA REPRESENTAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Alterar o Edital nº 04/2020 – CMAS (SEI 7654741)

 

Art.1º Ficam convocadas para indicarem representantes, para concorrerem ao cargo de
Conselheiro (a) Municipal de Assistência Social, conforme Art. 3º, I da Lei nº 5.622 (Lei de
Criação do CMAS), as Entidades de Assistência Social, bem como aquelas que
possuem ofertas socioassistenciais em pleno e regular funcionamento, devidamente
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social; também, as Organizações e
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coletivos de trabalhadores que defendem, organizam, e representam os interesses dos
trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência Social, conforme
Resolução do CNAS nº 06, de 21 de maio de 2015; e ainda, Organizações e coletivos de
usuários do SUAS, conforme Resolução CNAS nº 11, de 23 de setembro de 2015.

Art. 2º O (a) representante indicado para o cargo em questão não poderá exercer função
pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal, Estadual ou Federal),
devendo preencher declaração de inexistência de vínculo, com exceção para os
representantes do segmento Trabalhadores do SUAS.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social, bem como aquelas que possuem
ofertas socioassistenciais poderão fazer uma ou mais indicações para as vagas de
representantes de Organizações Não Governamentais.

Art. 4º Os (as) representantes de usuários deverão ser indicados pelas organizações e/ou
coletivos de usuários governamentais e/ou não governamentais e deverão estar vinculados
às ofertas socioassistenciais da Política Nacional de Assistência Social – PNAS.

Parágrafo Único - A indicação de representante de usuários do SUAS deverá ser efetuada
mediante realização de assembleia pela própria entidade e/ou coletivo com seus usuários,
onde serão escolhidos os representantes, da qual, deverá ser lavrada uma ata que,
devidamente assinada pelos presentes, terá que acompanhar a ficha de inscrição.

Art. 5º As Organizações de trabalhadores que defendem, organizam e representam os
interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência
Social, desde que atendam os critérios estabelecidos na Resolução CNAS nº 6, de 21 de
maio de 2015, que fixa os critérios que definem as organizações representativas dos
trabalhadores do SUAS, poderão indicar seus representantes para concorrerem às vagas
no segmento trabalhadores do SUAS, os quais, independente do local de atuação
(governamental ou não governamental) representarão a sociedade civil.

§ 1º Não poderão ser indicados profissionais com cargo de direção ou de confiança na
gestão do SUAS;

§ 2º Serão considerados trabalhadores do SUAS aqueles definidos pelas Resoluções
CNAS nº 17, de 20/6/2011, que reconhece as categorias profissionais de nível superior no
SUAS e, nº 09, de 15/4/2014, que reconhece as ocupações de nível médio e fundamental
no SUAS.

Art. 6º As indicações deverão respeitar o Art. 4º, I, da Lei de Criação do CMAS que
determina “I - o mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos uma vez. Após o exercício de duas gestões, o conselheiro deverá afastar-se
na gestão seguinte, podendo retornar na gestão posterior”, ou seja, não poderão ser
indicados candidatos que tenham sido Conselheiros seguidamente nos dois últimos
biênios (2016-2018 e 2018-2020), independentemente do tempo de mandato.

Art. 7º A indicação do (a) representante para o cargo de Conselheiro (a) Municipal de
Assistência Social poderá ser realizada do dia 01/02/2021 até o dia 10/02/2021 das 08:00
horas as 14:00 horas, na Secretaria Executiva do CMAS, situada a Rua Afonso Pena, 840,
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Bucarein, mediante a seguinte documentação:

a. Representantes de entidades: ofício de indicação acompanhado de ficha de
indicação devidamente preenchida, declaração de inexistência de vínculo
empregatício com órgão público, cópia do RG, cópia do CPF, cópia de comprovante
de residência do indicado;

b. Representantes dos usuários: ofício de indicação da organização ou coletivo do
SUAS ao qual está vinculado, acompanhado de ficha de indicação, declaração de
inexistência de vínculo empregatício com órgão público, cópia do RG, cópia do CPF,
cópia do comprovante de residência do indicado e ata devidamente assinada que
comprove que sua indicação foi realizada democraticamente entre seus pares;

c. Representantes dos trabalhadores do SUAS: ofício de indicação acompanhado de
ficha de indicação devidamente preenchida, cópia do RG, cópia do CPF, cópia de
comprovante de residência do indicado, cópia de comprovação do formato jurídico da
Organização (estatuto, ata, etc).

Art. 8º As indicações recebidas serão analisadas e as deferidas serão homologadas pela
Comissão Eleitoral até o dia 11/02/2021.

Art. 9º A relação dos (as) representantes habilitados a concorrerem ao cargo de
Conselheiro (a) Municipal de Assistência Social, será disposta em mural interno na sede
do Conselho Municipal de Assistência Social, no dia 11/02/2021, a partir das 12h, assim
como será enviada por e-mail aos participantes do processo eleitoral.

Art. 10 A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que os candidatos votarão
entre seus pares, por segmento, e a Assembleia registrará a votação em ata, criando uma
listagem de suplência em ordem decrescente, para que sejam chamados a ocupar a função
de Conselheiros em caso de vacâncias.

Art. 11 A Assembleia das Entidades da Sociedade Civil, para eleição dos Conselheiros
(as) Municipais de Assistência Social, será no dia 12/02/2021, iniciando-se as 9h00min, no
Auditório da  UniSociesc - Joinville Campus Anita Garibaldi (Marquês de Olinda),
Rua Gothard Kaesemodel, 833 - Anita Garibaldi. Havendo algum impedimento para a
realização de assembleia em modo presencial, conforme decreto dos Governo Estadual e
Municipal, esta poderá ocorrer de forma remota, através do uso de vídeo e áudio
conferência, o que será informado antecipadamente.

Art. 12 A posse dos Conselheiros (as) Municipais de Assistência Social eleitos será no dia
26/02/2021, às 9h00, posteriormente será realizada eleição da Mesa Diretora, em reunião
extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, com local ainda a ser definido,
de acordo com as orientações das autoridades locais.

Art. 13 Ficam garantidas as homologações das inscrições deferidas na data de 09/07/2020
ao dia 31/07/2020, referente ao Edital nº 01/2020 – CMAS (SEI 6641897) e das datas de
09/07/2020 até o dia 16/10/2020, referente ao Edital nº 02/2020 – CMAS (SEI 7489404) e
das datas de 03/11/2020 até o dia 30/11/2020, referente ao Edital nº 03/2020 – CMAS
(SEI 7543955), referente ao Edital nº 04/2020 - CMAS (SEI 7654741).
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Joinville, 01 de fevereiro de 2021.

 

Comissão Eleitoral - CMAS

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 01/02/2021, às 13:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8191678 e o
código CRC 17E525EB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8193852/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021, destinada a AQUISIÇÃO DE BÓTONS
PERSONALIZADOS.

CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES DOBNER, inscrita no CNPJ sob o nº
13.756.548/0001-08.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8292 - TRABALHO TÉCNICO SOCIAL.

DATA: 01/02/2021.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 1.848,00 (um mil oitocentos e quarenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/02/2021, às 17:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/02/2021, às 19:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2021, às 08:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 02/02/2021, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8193852 e o
código CRC B2BC0D39.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8209634/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº 045/2021, destinada à Aquisição EMERGENCIAL de
LUVAS DE PROCEDIMENTO para a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, para um
período de 90 dias. Fornecedor: Bem Estar Hospitalar Comercio de Equipamentos Medicos e
Materiais para Saude Eireli.  Valor Total: R$ 924.000,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/02/2021, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209634 e o
código CRC 369686CF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8209811/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
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046/2021, destinada a Aquisição EMERGENCIAL de LUVAS DE PROCEDIMENTO, para um
período de 90 dias. Fornecedor: Bem Estar Hospitalar Comercio de Equipamentos Medicos e
Materiais para Saude Eireli. Valor Total: R$ 1.181.040,00. Fundamento legal: art. 24, inciso
IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/02/2021, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2021, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209811 e o
código CRC C3E992B3.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 8189618/2021 - SES.UCC.AGT

 

Termo de Contrato nº. 384/2015 (assinado em 02/06/2015).
Termo de RESCISÃO do Contrato, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: “A rescisão do contrato
poderá ser: [...] II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração." Justifica-se em razão do informado no
MEMORANDO SEI Nº 8059998/2021 - SES.USE, Termo assinado em 02/02/2021.
Objeto: Contratação de clínica especializada no tratamento e acolhimento de casos como o do
paciente Lucas Fiori Simioni, em regime de internação, de média permanência, de caráter
compulsório, conforme decisão exarada nos autos nº 0805060-70.2014.8.24.0038,
conforme Inexigibilidade de Licitação nº 092/2015.
Empresa: Conviver Residência Inclusiva Ltda - ME.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/02/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8189618 e o
código CRC ECFC7B5B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8087253/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n º 159/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  BRFENCE COMERCIAL EIRELI.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CERCAS NA ETE
JARIAVATUBA E REFORMA DE CERCAS NO RESERVATÓRIO R-12 E EEE
FLORIANÓPOLIS, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão Eletrônico nº 089/2020.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR: R$ 5.482,29 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/01/2021, às 07:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 29/01/2021, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8087253 e o
código CRC 8681708A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8179733/2021 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 29 de janeiro de 2021.

Contrato: 009/2018 (assinado em 02/02/2018).
4º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, vindo a vencer
em 02/02/2022. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, e conforme solicitação através do MEMORANDO SEI Nº 8151500 -
SES.UOS.ATL. Este aditivo passará a vigorar a partir de 02/02/2021. Termo assinado em
02/02/2021.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de locação de veículos sem
motorista, conforme Pregão Eletrônico nº 142/2017.
Empresa: OSMAR DA CUNHA O EMPRESARIO - ME.
Verbas: 500 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/02/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8179733 e o
código CRC FFEEBDB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206204/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA NUNES CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206204 e o
código CRC 28C51C69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206335/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA KATHIANE CEGATTA BRUMMER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206335 e o
código CRC B8AC1928.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206499/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAMES MILANI WANDERBROOCK no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206499 e o
código CRC 2753A5C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206617/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RONALD ALAN COCHAK no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206617 e o
código CRC EA3A5DDC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206795/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILENE DA LUZ no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206795 e o
código CRC C1D9384C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8206955/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALCIANI DOS SANTOS no Processo Seletivo
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- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8206955 e o
código CRC 471A366A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207188/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA REGINA SIMIONI MUMIC no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207188 e o
código CRC FE6C0509.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207299/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA APARECIDA MULLER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207299 e o
código CRC D3400E17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207408/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA ADRIANA GRILLO
REICHER no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207408 e o
código CRC 64FDDB4D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207439/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL CEZERINO DO ROSARIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207439 e o
código CRC B6E20D6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207479/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE DE FATIMA RODRIGUES
PUCHALSKI no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207479 e o
código CRC AF398786.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207689/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207689 e o
código CRC 0C46B42D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8207850/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA OTT MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8207850 e o
código CRC 5D925040.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8208048/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA DIAS DE SOUZA MARTENDAL no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8208048 e o
código CRC B5CA3360.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8208406/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA PAES VANZELLA RAIZER DA
CRUZ no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8208406 e o
código CRC 756D9775.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8208604/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA ELENA COPATTI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8208604 e o
código CRC 0CA37EFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8208788/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANA LARISSA DE SOUZA
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MENEGASSI no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02
(dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8208788 e o
código CRC BF5E9978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209169/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA CHRISTINA CIDRAL SILVERIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209169 e o
código CRC 4111CA1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209352/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE SARAMENTO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209352 e o
código CRC 3F5A1ACF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209542/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE DA CRUZ SELHORST no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209542 e o
código CRC F711663E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209685/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CYNTHIA ANDREZA MEDEIROS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209685 e o
código CRC 72796AC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209807/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA BERTOTTI MIRANDA MEDEIROS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209807 e o
código CRC 6BE559C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8209981/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8209981 e o
código CRC 80247D3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8210108/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA MAURICIO DE OLIVEIRA
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8210108 e o
código CRC 6FACAE1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8210221/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROZANA DE JESUS CARDOSO COUTINHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8210221 e o
código CRC 645AB812.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8210305/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA BRANDES ESPINDULA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8210305 e o
código CRC 2316798E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8210394/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA APARECIDA HOFFMANN
RODRIGUES no Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8210394 e o
código CRC B650F279.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8210499/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MATTIA MAIA RICHARTZ no Processo
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Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2021, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8210499 e o
código CRC 8868AB33.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8199820/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico 386/2020, destinado a Aquisição de pneus para os veículos da Secretaria
Municipal da Saúde, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a
adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: AUTO MECÂNICA BRANSALES LTDA: Item 7 - R$ 253,00; Item 12 - R$
472,00; Item 13 - R$ 472,00; Item 14 - R$ 205,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/02/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/02/2021, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8199820 e o
código CRC 112C0EDC.

 

COMUNICADO SEI Nº 8204927/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos
veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto no Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO  
 

QIU  4347
 

JOGO PASTILHAS FREIO DIANTEIRO 1 980,00 980,00
JOGO PASTILHAS FREIO TRASEIRO 1 730,00 730,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 02/02/2021, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204927 e o
código CRC 55CAFDEF.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8150013/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Uniparking Estacionamento ME, CNPJ nº 22.188.054/0005-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 4361/2017, lavrado em 11/10/2017.
Local da infração: Rua Chapecó, 25, Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0790/17 (SEI n.º 20.0.071122-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6856341/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto Notificação Ambiental nº 25523/17, que determinou a
paralisação imediata dos serviços de lavação de veículos do estabelecimento. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8150013 e o
código CRC 83684C96.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8150251/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Uniparking Estacionamento ME, CNPJ nº 22.188.054/0005-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 4360/2017, lavrado em 11/10/2017.
Local da infração: Rua Chapecó, 25, Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0789/17 (SEI n.º 20.0.069863-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6855881/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8150251 e o
código CRC 0CC22DBA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8150434/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Uniparking Estacionamento ME, CNPJ nº 22.188.054/0005-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 4362/2017, lavrado em 11/10/2017.
Local da infração: Rua Chapecó, 25, Saguaçú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0791/17 (SEI n.º 20.0.071137-0). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6855881/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 01/02/2021, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8150434 e o
código CRC 719775B9.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 7/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/01/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EV SERVIÇOS DE GALVANOPLASTIA LTDA

CNPJ: 09.023.882/0001-85 
Atividade: Serviços galvanotécnicos

CONSEMA: 11.80.02

Endereço: Rua Dona Francisca, nº 12.590

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.87.1633 
CEP: 89.239-270 
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Alexandre Bachtold

Registro Profissional: 13200292 CRQ

ART: 1274/2020

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
6622760/2020 e SAMA.UAT 8134135/2021, declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de SERVIÇOS GALVANOTÉCNICOS (Oxidação Negra, Zincagem e
Niquelação química), contendo aproximadamente 1.721,00 m² de área útil, 163,00 m² de área
construída, instalada em um terreno com 1.721,00 m², registrado na matrícula de nº 11.027 no CRI
da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

83 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema contendo tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.
3.1.3 Efluentes industriais: enviado para estação de Tratamento de Efluentes Industriais (ETE), a
qual opera em regime de batelada. 

3.1.4 Emissões atmosféricas: possui um sistema de exaustão com lavador de gases para o banho de
níquel.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS.

4. Fazer análise de eficiência do sistema de tratamento de efluente INDUSTRIAIS, com laudo
conclusivo, em atendimento a legislação vigente. As coletas e laudos deverão ser realizados
por laboratório reconhecido pelo INMETRO. Em caso de desconformidade, apresentar plano
de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.
Apresentar os laudos anualmente, juntamente com as demais condicionantes.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do 
Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente
com a licença de operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL
e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

2. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema lavador de gases.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA
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1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.2.6 OUTRAS CONDIÇÕES

1. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias,Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s)
profissional(ais) habilitado(s) para o acompanhamento dos controles ambientais da atividade e
para operação da Estação de Tratamento de Efluentes (com informação expressa desta)
válida, no mínimo pelo período de vigência desta Licença Ambiental de Operação.

 

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 02/02/2021, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8137573 e o
código CRC 95B3BF7F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 4/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/02/2025 totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HASA 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE Ltda

CNPJ: 33.432.298/0001-68

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Monsenhor Gercino, s/n.

Bairro: Paranaguamirim

Inscrição Imobiliária: 13.11.23.29.3071.0000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Engenheira Ambiental Samara Hofmã da Silva  - CREA-SC nº 158252-2-SC e ART nº
7438695-0 

Engenheira Civil Letícia Sayuri Yassimura  - CREA-SC nº 126186-1-SC e ART nº
7438720-7 

Biólogo Gustavo Borba de Oliveira  - CRBio nº 118105/03-D e ART nº 2020/10734 

Engenheiro Civil Lutiere Costa  - CREA-SC nº 118074-6-SC e ART nº 7480864-9 

Arquiteto Nedilo Xavier Pinheiro Junior - CAU n° PJ39732-6 e RRT n° 9788543 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Prévia concedida com base no PARECER TÉCNICO SEI
Nº 8187966 e refere-se à viabilidade de implantação de Condomínio de edifícios residenciais,
contendo 15 torres com 32 unidades habitacionais (N.H.) cada, perfazendo total de 480 unidades,
em imóvel matriculado no 3º CRI sob o n°41.257, no endereço acima citado.

 

3.1  VEGETAÇÃO

1. Quanto à Reposição Florestal (Requerimento de Corte de Árvores Isoladas) - Doação
de Mudas "Programa Adote uma Árvore", apresentar comprovante de doação
de 230(duzentos e trinta) mudas de espécies nativas conforme forma de reposição
escolhida, em até 60 (sessenta) após a vigência do decreto de estado de emergência
relativo ao Novo Coronavírus. Devem ser seguidas as diretrizes disponibilizadas no
item 3) do Parecer Técnico SEI Nº 8187966.

 

3.2 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá apresentar comprovante de aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).

3. Eventuais projetos que forem alterados na fase do EIV deverão ser reapresentados para
continuidade da análise de LAI.

4. A continuidade da análise dos requerimentos de Licença Ambiental de Instalação - LAI e de
Terraplanagem (SEI 20.0.129066-1) dar-se-ão após o comprovante de atendimento de
aprovação do EIV.

5. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas. 

6. Apresentar devidamente preenchido e assinado Anexo 2 da Instrução Normativa SAMA nº
009/2020, para fins de continuidade da análise de LAI.

7. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 02/02/2021, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8190778 e o
código CRC 91F1C28B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8204416/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.
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Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 002 de 29 de janeiro de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 29 de janeiro de 2021,

Considerando a Lei Complementar nº 557 de 14/07/2020 que autoriza o Executivo
Municipal a prorrogar os mandatos dos atuais membros de Conselhos e outros órgãos
colegiados que possuem participação da sociedade civil, enquanto perdurar o
impedimento para a ampla participação popular em reuniões presenciais em razão do atual
Estado de Calamidade pública em Saúde;

Considerando a baixa demanda e insuficiente quantidade de indicações de representantes
para o processo eleitoral da Sociedade Civil do CMAS;

Considerando a preocupação com o que estamos vivendo, em decorrência da pandemia
do COVID-19, e eventual prejuízo neste espaço democrático da sociedade civil, levando a
crer que muitas entidades, organizações e coletivos de usuários e trabalhadores do SUAS
deixaram de efetuar suas respectivas inscrições em tempo hábil.

Resolve:

Art. 1º Aprovar a Prorrogação do Mandato da atual gestão (2018-2020) de membros do
Conselho Municipal de Assistência Social de Joinville até 25/02/2021;

Art. 2º Revogar a Resolução nº 047 de 13 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial
nº 1564, publicação de 20/10/2020;

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 02/02/2021, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204416 e o
código CRC F6D3026F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8204506/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 003 de 29 de janeiro de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 29 de janeiro de 2021,

 

Considerando a Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que criou o Conselho Municipal de
Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social;

 

Considerando a Lei Complementar nº 557 de 14/07/2020 que autoriza o Executivo Municipal a
prorrogar os mandatos dos atuais membros de Conselhos e outros órgãos colegiados que possuem
participação da sociedade civil, enquanto perdurar o impedimento para a ampla participação popular
em reuniões presenciais em razão do atual Estado de Calamidade pública em Saúde;

 

Considerando que o Vice-Presidente foi exonerado de suas atribuições na Secretaria de Assistência
Social devido a mudança na Gestão Pública e que o atual mandato seguirá até o dia 25/02/2021.

 

Resolve:

90 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021



 

Art. 1º Acatar a indicação da Sra Iara Cristina Garcia para Vice-Presidente da mesa diretora do
CMAS até 25/02/2021.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 02/02/2021, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204506 e o
código CRC C3B5FBD5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8204952/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 005 de 29 de janeiro de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 29 de janeiro de 2021,
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Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

 

Considerando o OFÍCIO SEI Nº 8062827/2021 - SAS.UAF.ACV que encaminha os Planos de
Trabalho referentes à Emenda do Deputado Federal Rodrigo Coelho - Emenda Parlamentar
202041290007 (SEI 6869065).

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar os Planos de Trabalho, conformo disposto no ofício SEI Nº 8062827/2021 –
SAS.UAF.ACV, referentes à Emenda Parlamentar do Deputado Federal Rodrigo Coelho. Os
valores recebidos são direcionados para Custeio ao Instituto Joinvillense de Educação e Assistência
– Centro Educacional Dom Bosco – R$ 300.000,00 (SEI 8062745) ; Instituto Priscila Zanette – R$
100,327,00 (SEI 8062751); Associação Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais -
AJIDEVI – R$ 250.000,00 (SEI 8062817); Associação de Síndrome de Down de Joinville -
ADESD – R$ 100.000,00 (8062760) .

 

Art. 2º Aprovar o envio de ofício para a instituição Associação de Amigos do Autista de Joinville -
AMA, solicitando informações a respeito do objeto descrito no plano de trabalho, acatando o
parecer da comissão de Legislação, Normas e Financiamento.

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 02/02/2021, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204952 e o
código CRC 6B04C2B9.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 8204873/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2021.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 004 de 29 de janeiro de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião extraordinária do dia 29 de janeiro de 2021,

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação
do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS);

 

Considerando o Ofício SEI 8052049/2021 - SAS.UAF.ACV que encaminha o Plano de Trabalho
de Prorrogação de Vigência do termo de colaboração da entidade Instituto Priscila Zanette – IPZ no
Serviço de Acolhimento Institucional de Jovens e Adultos, Proteção Social Especial – Alta
complexidade na modalidade de residência inclusiva no valor mensal de R$ 62.275,29.

 

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho SEI 8052047 de Prorrogação de Vigência do termo de
colaboração da entidade Instituto Priscila Zanette, para atendimento de jovens e adultos de 18 a 59
anos no Serviço de Acolhimento Institucional de Jovens e Adultos, Proteção Social Especial – Alta
complexidade na modalidade de residência inclusiva para 10 vagas no valor mensal de R$
62.275,29 por mais 12 meses,

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues
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Presidente do CMAS

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 02/02/2021, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8204873 e o
código CRC 3337EE2B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 456/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
233/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa L. A. ZAMPOLO
CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2020.

 

Juliano Jorge da Silva , Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/12/2020, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7758972 e o
código CRC 5FD14906.

96 de 96

Nº 1639, terça-feira, 02 de fevereiro de 2021


